
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DECRETO Nº 076, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020 

APROVA INSTRUÇÃO NORMATIVA S RH Nº 004/2020, QUE DISPÕE SOBRE PROCEDIMENTO DE CESSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE , PRESIDENTE KENN EDY, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Município de Presidente Kennedy, Estado do Espírito Santo, por meio do Chefe do Poder Executivo, no uso de suas atribuições legais e, para dar cumprimento às exigências contidas no artigo 106 da Lei Complementar Municipal nº 03/2009, 

DECRETA 
Art. 1° Fica aprovada a Instrução Normativa SRH nº 004/2020, referente ao Sistema de Administração de Recursos Humanos (SRH), de responsabilidade da Direção Geral de Recursos Humanos e a Secretaria Municipal de Governo, que dispõe sobre os procedimentos e metodologia para adotar providências no sentido do cumprimento do que determina da Instrução Normativa. 
Art. 2° Caberá à unidade setorial responsável a ampla divulgação de todas as Instruções Normativas ora aprovadas. 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. · 

Presidente Kennedy-ES, 01 de outubro de 2020. 

Dorlei ~ntão da Cruz Prefeito Municipal em exercício 
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MUNICiPIO DE PRESrlDENTE KENNEDYESTADO DO ESPIRITO SANTO
DECRETO N9 076, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020

APAOVA IAIS'ERUEAO AIQRMATIVA SAz—I AIO(304/2029, QUE DISEQE SOBRE DAQCEDTMEATGDE EEssAo DOS SERA'IDORES PUBLICOS EAADMINISTRAn DIEETA D0 MUNICIPEO DEPRESIDENTE KENNEB", E DA OUTRASEROVIDENCIAS.
O Municipio de Presidente Kennedy, Estado do Espirito Santo, por meiodo Chefe do Poder Executivo, no uso de suas atribuicoes legais e, para dar

cumprimento as exigéncias contidas no artigo 106 da Lei Complementar Municipaln° 03/2009,
DECRETA

Art. 1° Fica aprovada a lnstrucéo Normativa SRH n° 004/2020, referente ao
Sistema de Administracéo de Recursos Humanos (SRH), de responsabilidade daDirecéo Geral de Recursos Humanos e a Secretaria Municipal de Governo, quedispoe sobre os procedimentos e metodologia para adotar providéncias no sentidodo cumprimento do que determina da Instrucéo Normativa.

Art. 2° Cabera a unidade setorial responsavel a ampla divulgacéo de todasas Instrucées Normativas ora aprovadas.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacao revogadas asdisposicoes em contrério
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - SRH 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SRH nº 004/2020 

Versão: 01. 
Data: 01 /10/2020. 

DISPÕE SOBRE PROCEDIMENTO DE CESSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Ato de Aprovação: Decreto Municipal nº 076/2020 
Unidade Setorial Responsável : Secretaria Municipal de Administração. 

CAPÍTULO 1 DA FINALIDADE 
I 

Art. 1º A presente Instrução Normativa dispõe sobre os procedimentos de ~ cessão de servidores da Administração Pública do Município de Presidente Kennedy e de servidores por este requisitado ou solicitado à cessão. 
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ESTADO DO ESPI’RITO SANTO

SISTEMA DE ADMINISTRACAO DE RECURSOS HUMANOS — SRH
INSTRUCAO NORMATIVA SRH n° 004/2020

DISPDE SOBRE PROCEDIMENTO DE CESSAO DDSSERVIDORES PUBLICOS DA ADMINISTRAQAODIRETA DO MUNICiPIO DE PRESIDENTE KENNEDY, EDA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Versao: 01.
Data: 01/10/2020.
Ato de Aprovagao: Decreto Municipal n° 076/2020
Unidade Setorial Responsavel: Secretaria Municipal de Administragao.

CAPiTULO IDA FINALIDADE

cesséo de servidores da Administragéo PL’iblica do Municipio de Presidente Kennedye de servidores por este requisitado ou solicitado a cessao. }
’\
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Art. 1° A presente lnstrugéo Normativa dispée sobre os procedimentos de X



MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CAPÍTULO li DA ABRANGÊNCIA 

Art. 2º Esta Instrução Normativa abrange todos os servidores efetivos do Poder Executivo Municipal de Presidente Kennedy/ES, os quais deverão adotar os procedimentos padrões ora estabelecidos no que se refere à Cessão para ter exercício em outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios. 
CAPÍTULO Ili DO FUNDAMENTO LEGAL 

Art. 3º A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações baseadas nas seguintes legislações: 
1 - Constituição Federal Brasileira; 
li - Lei Orgânica do Município de Presidente Kennedy/ES; 
Ili - Lei Complementar Municipal nº 03/2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Presidente Kennedy/ES; 
IV - Lei Municipal nº 1.076/2013, que instituiu o Sistema de Controle Interno no âmbito do Município de Presidente Kennedy/ES; 
V - Decreto Municipal nº 060/2013, que regulamenta a Lei Municipal 1.076/2013; 
VI - Instrução Normativa SCI nº 001 /2013, que disciplina os padrões, responsabilidades e procedimentos para elaboração, emissão, implementação e acompanhamento das Instruções Normativas em âmbito Municipal ; 
VII - Lei Municipal nº 806/2009, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município de Presidente Kennedy/ES; 
VIII - Lei Federal nº 8.429/1992, L~i de Improbidade Administrativa; 
IX - Legislação do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (TCEES); 
X - Resolução TCEES nº 227/2011, alterada pela Resolução TCEES nº 257/2013, que dispõe sobre a criação , implantação, manutenção e fiscalização do 

Sistema de Controle Interno no âmbito dos Municípios do Estado do EspcVvirito Santo. 4 
Págin:2 . i_c-r\J 

RITA ÁTIT .A VJVAl.OTIA 1\1 Q 7Q- l.F.l\ITR0-1.F.P ?.Q _~::;0-000 , "' ~T 

MUNICiPIO DE PRESIDENTE KENNEDYESTADO DO ESPlRITO SANTO
CAPlTULO llDA ABRANGENCIA

Art. 2° Esta lnstrucéo Normativa abrange todos os servidores efetivos doPoder Executivo Municipal de Presidente Kennedy/ES, os quais deverao adotar osprocedimentos padroes ora estabelecidos no que se refere a Cessao para terexercicio em outro Orgao ou entidade dos Poderes da Uniao, dos Estados, doDistrito Federal ou dos Municipios.
CAPlTULO mDO FUNDAMENTO LEGAL

Art. 3° A presente Instrucao Normativa integra o conjunto de acoes baseadasnas seguintes legislacoes: '
l - Constituicéo Federal Brasileira;
ll — Lei Orgénica do Municipio de Presidente Kennedy/ES;
lll — Lei Complementar Municipal n° 03/2009, que disp6e sobre o Estatuto dosServidores PUblicos Municipais de Presidente Kennedy/ES;
lV - Lei Municipal n° 1.076/2013, que instituiu o Sistema de Controle lnternono ambito do Municipio de Presidente Kennedy/ES;
V - Decreto Municipal n° 060/2013, que regulamentaa Lei Municipal 1076/2013;
Vl - Instrucao Normativa SCI n° 001/2013, que disciplina os padroes,responsabilidades e procedimentos para elaboracéo, emisséo, implementacéo eacompanhamento das Instrucoes Normativas em ambito Municipal;
Vll - Lei Municipal n° 806/2009, que dispoe sobre a Estrutura Administrativedo Municipio de Presidente Kennedy/ES;
Vlll — Lei Federal n° 8.429/1992, Lei de lmprobidade Administrativa;
lX — Legislacéo do Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo (TCEES);
X - Resolucao TCEES n° 227/2011, alterada pela Resolucao TCEES n°257/2013, que dispoe sobre a criacao, implantacao, manutencao e fiscalizacéo doSistema de Controle Interno no ambito dos Municipios do Estado do Espirito Santo. ’,, Kin. L \J
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAPÍTULO IV DOS CONCEITOS 

Art. 4° Para fins desta Instrução Normativa considera-se: 
1 - requisição: ato irrecusável, que implica a modificação do exercício do servidor ou empregado, sem alteração da lotação no órgão de origem e sem prejuízo da remuneração ou salário permanentes, inclusive gratificação de desempenho, encargos sociais, abono pecuniário, gratificação natalina, férias e adicional de um terço; 
li - cessão: ato autorizativo, de caráter discricionário, para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, ou para atender a situações previstas em leis específicas, em outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sem alteração da lotação no órgão de origem; 
Ili - reembolso: restituição ao cedente das parcelas da remuneração ou salário , já incorporadas à remuneração ou salário do cedido, de natureza permanente, inclusive gratificação de desempenho, encargos sociais, abono pecuniário, gratificação natalina, férias e adicional de um terço; 
IV - órgão cedente: órgão de origem e lotação do servidor cedido; e 
V - órgão cessionário: órgão onde o servidor exercerá suas atividades. 

CAPÍTULO V DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 5° São responsáveis pelo cumprimento desta Instrução Normativa, a Direção Geral de Recursos Humanos e a Secretaria Municipal de Governo. 
Parágrafo único. Cabe à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, através da Direção Geral de Recursos Humanos e a Secretaria Municipal de Governo, adotar providências no sentido do cumprimento do que determina esta Instrução. 
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MUNICiPIO DE PRESIDENTE KENNEDYESTADO DO ESPlRITO SANTO
CAPlTULO IVDOS CONCEITOS

Art. 4° Para fins desta Instrucao Normativa considera-se:
| - requisicéo: ato irrecusavel, que implica a modificacao do exercicio do

servidor ou empregado, sem alteracao da lotacao no Orgao de origem e sem prejuizo
da remuneracao ou salario permanentes, inclusive gratificacao de desempenho,
encargos sociais, abono pecuniario, gratificacao natalina, férias e adicional de um
terco;

l| - cessao: ato autorizativo, de cara’ter discricionario, para o exercicio de
cargo em comissao ou funcéo de confianca, ou para atender a situacées previstasem leis especificas, em outro orgao ou entidade dos Poderes da Uniéo, dosEstados, do Distrito Federal e dos Municipios, sem alteracéo da lotacéo no Orgao deorigem;

Ill - reembolso: restituicao ao cedente das parcelas da remuneracao ousala’rio, ja incorporadas a remuneracéo ou salario do cedido, de naturezapermanente, inclusive gratificacao de desempenho, encargos sociais, abonopecuniario, gratificacao natalina, férias e adicional de um terco;
lV - orgéo cedente: Orgao de origem e lotacao do servidor cedido; e
V - orgéo cessionério: Orgao onde o servidor exercera suas atividades.

CAPlTULO vDAS RESPONSABILIDADES

Art. 5° Séo responsaveis pelo cumprimento desta Instrucao Normativa, aDirecéo Geral de Recursos Humanos e a Secretaria Municipal de Governo.
Paragrafo unico. Cabe a Secretaria Municipal de Administracao - SEMAD,atrave’s da Direcao Geral de Recursos Humanos e a Secretaria Municipal deGoverno, adotar providéncias no sentido do cumprimento do que determina estaInstrucao.
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAPÍTULO VI DA CESSÃO DE SERVIDORES 

Art. 6° O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, nas seguintes hipóteses: 
1 - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança; 
11 - em casos previstos em termos específicos, a critério do Chefe do Poder no qual o Servidor estiver vinculado. 
§ 1° Na hipótese do inciso 1, sendo a cessão para órgãos ou entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, o ônus da remuneração será do órgão ou entidade cessionária, mantido o ônus para o cedente nos demais casos. 
§ 2° A cessão far-se-á mediante ato administrativo publicado na forma dos atos oficiais do Município. 
§ 3° Aplica-se ao Município, em se tratando de servidor por ela requisitado ou solicitado à cessão, as disposições dos§§ 1° e 2° deste artigo . 
§ 4° O servidor deverá continuar exercendo suas atividades no órgão cedente até a sua entrada em efetivo exercício no órgão cessionário, observado o disposto no art. 41 da Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2009. 
§ 5° O órgão cessionário deverá informar ao órgão cedente a data da efetiva entrada em exercício do servidor cedido. 
§ 6° Na hipótese de o servidor público já cedido ser nomeado no mesmo órgão ou entidade para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança diverso do que ensejou o ato originário, será dispensado novo ato de cessão, observadas as condições mínimas exigidas em lei para a cessão do servidor ao órgão cessionário. 
§ 7° É obrigatória a comunicação imediata pelo órgão cessionário ao órgão cedente da alteração de que trata o §6º. 
§ 8° Quando ocorrer exoneração do cargo em comissão ou a dispensa da função de confiança, o servidor terá prazo de dez dias, a contar da publicação do referido ato, para o deslocamento e a retomada do efetivo desempenho da~ 
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MUNICiPIO DE PRESIDENTE KENNEDYESTADO DO ESPiRITo SANTO

CAPlTULO VIDA CEssAo DE SERVIDORES

Art. 6° 0 servidor poderé ser cedido para ter exercicio em outro Orgao ouentidade dos Poderes da Uniéo, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municipios,nas seguintes hipéteses:
I - para exercicio de cargo em comisséo ou fungéo de confianga;
ll — em casos previstos em termos especifioos, a critério do Chefe do Poder noqual o Servidor estiver vinculado.
§ 1° Na hipOtese do inciso l, sendo a cesséo para orgaos ou entidades daUniéo, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municipios, o onus da remuneragaosera do orgao ou entidade cessionaria, mantido o Gnus para o cedente nos demaiscasos.
§ 2°A cesséo far-se—a mediante ato administrativo publicado na forma dosatos oficiais do Municipio.
§ 3° Aplica-se ao Municipio, em se tratando de servidor por ela requisitado ousolicitado a cesséo, as disposigoes dos §§ 1° e 2° deste artigo.
§ 4° 0 servidor devera continuar exercendo suas atividades no orgéo cedente

até a sua entrada em efetivo exercicio no Orgao cessionario, observado o disposto
no art. 41 da Lei Complementar n° 003, de 02 de janeiro de 2009.

§ 5° 0 Orgao cessionério devera informar ao Orgao cedente a data da efetivaentrada em exercicio do servidor cedido.
§ 6° Na hipétese de 0 servidor pL’iblico ja cedido ser nomeado no mesmoOrgéo ou entidade para o exercicio de cargo em comissao ou fungao de confiangadiverso do que ensejou o ato originario, sera dispensado novo ato de cessao,observadas as condigoes minimas exigidas em lei para a cesséo do servidor aoorgao cessionario.
§ 7° E obrigatéria a comunicaoéo imediata pelo orgéo cessionario ao Orgéooedente da alteragéo de que trata o §6°.
§ 8° Quando ocorrer exoneragéo do cargo em comissao ou a dispensa dafungéo de confianga, o servidor tera’ prazo de dez dias, a contar da publicagao doreferido ato, para o deslocamento e a retomada do efetivo desempenho das

in.
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
atribuições do cargo ou emprego no órgão ou entidade de origem, quando a cessão tiver fundamento no art. 106, inciso 1, da Lei Complementar nº 3/2009. 

§ 9° Excepcionalmente, a critério do órgão cedente, o prazo de que trata o §8° poderá ser de até trinta dias, mediante motivação. 
Art. 7° No âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a cessão será concedida pelo prazo de até um ano, podendo ser prorrogada no interesse dos órgãos e entidades cedentes e cessionárias, mediante Portaria . 
Parágrafo único. As cessões previstas neste artigo poderão ser revogadas a qualquer tempo por solicitação dos órgãos cedentes ou cessionários. 
Art. 8° Os órgãos cedentes e cessionários deverão providenciar o retorno imediato do servidor ao órgão de origem nos seguintes casos: 
1 - findo o prazo da cessão que trata o artigo 7°, não havendo pedido de prorrogação; 
li - havendo exoneração do cargo ou dispensa da função de confiança; 
Ili - sendo revogada, pelo órgão cedente, a portaria de cessão. 
Art. 9° Compete ao órgão ou entidade cessionária acompanhar a frequência do servidor durante o período da cessão e informar ao órgão cedente a ocorrência de faltas não justificadas ou em desacordo com a legislação vigente. 

CAPÍTULO VII DO REEMBOLSO 
Art. 1 O. O ônus pela remuneração ou salário do servidor cedido ou requisitado envolvendo os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, de qualquer de seus Poderes, acrescido dos respectivos encargos sociais previstos em lei, é do órgão ou da entidade cessionária, a partir do efetivo exercício do servidor ou empregado. 
Art. 11. O valor a ser reembolsado será apresentado mensalmente ao cessionário pelo cedente, discriminado por parcela remuneratória e por servidor, e será efetuado no mês subsequente. 
Art. 12. Na hipótese do não reembolso pelo cessionário, o órgão ou a entidade cedente deverá notificar: 
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MUNICiPIO DE PRESIDENTE KENNEDYESTADO DO ESPiRITo SANTO
atribuigoes do cargo ou emprego no drgéo ou entidade de origem, quando a cesséotiver fundamento no art. 106, inoiso I, da Lei Complementar n° 3/2009.

§ 9° Exoepclonalmente, a critério do Orgao cedente, o prazo de que trata o §8°podera ser de até trinta dias, mediante motlvagéo.
Art. 7° No ambito dos Poderes da Uniao, dos Estados, do Distrito Federal edos Municlpios, 3 0953510 sera concedida pelo prazo de até um ano, podendo serprorrogada no lnteresse dos orgaos e entidades cedentes e cessionarias, mediantePortaria.
Parégrafo anico. As cessoes previstas neste artigo poderéo ser revogadas aqualquer tempo por solicitagao dos orgéos cedentes ou cesslonarios.
Art. 8° Os orgaos cedentes e cessionarios deveréo providenclar o retornoimediato do servidor ao drgéo de origem nos seguintes casos:

l - findo o prazo da cesséo que trata o artigo 7°, nao havendo pedido deprorrogagéo;
ll - havendo exoneragéo do cargo ou dispensa da funoao de oonfianga;
Ill - sendo revogada, pelo drgéo cedente, a portarla de cessao.
Art. 9° Compete ao orgao ou entidade cesslonaria acompanhar a frequénciado servidor durante o periodo da cessao e informar ao orgao cedente a ocorrénoiade faltas nao justificadas ou em desaoordo com a legislaoéo vigente.

CAPlTU Lo vuDO REEMBOLSO
Art. 10. O (“mus pela remuneraoao ou sala’rio do servidor oedldo ourequisitado envolvendo os Estados, o Distrito Federal, os Municipios, de qualquer deseus Poderes, acrescido dos respectivos encargos sociais prevlstos em lei, e doorgao ou da entidade cessionaria, a partlr do efetivo exercloio do servidor ouempregado.
Art. 11. O valor a ser reembolsado sera apresentado mensalmente aocessionario pelo cedente, discriminado por parcela remuneratoria e por servidor, esera efetuado no més subsequente.
Art. 12. Na hipotese do nao reembolso pelo oessionario, o orgao ou aentidade cedente devera notifioar:
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
1 - o cessionário acerca da necessidade de imediato retorno do servidor ao órgão ou entidade cedente; 
li - o servidor sobre a obrigatoriedade de imediato retorno ao órgão ou entidade de origem no prazo de até dez (1 O) dias. 
Art. 13. Na hipótese de não atendimento às notificações de que trata o art. 12, o órgão ou a entidade cedente deverá: 
1 - suspender a remuneração, a partir do mês subsequente, do servidor; 
li - adotar os procedimentos previstos na Lei Complementar nº 003, de 2009, com fundamento em eventual abandono de cargo ou emprego. 
Art. 14. No caso de não cumprimento do prazo de reembolso previsto no art. 11°, os valores atrasados serão acrescidos de juros de mora e de atualização monetária, incidentes desde a data em que eram devidos até o efetivo pagamento. 

CAPÍTULO VIII DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 15. Excepcionalmente, a Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy, independentemente da ocupação de cargo em comissão ou de função de confiança, poderá receber servidores públicos cedidos pela administração direta e indireta dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, desde que o ônus da respectiva remuneração seja do órgão ou entidade cedente. 
Art. 16. É vedada a previsão de efeitos retroativos nas portarias de cessão ou prorrogação de cessão, bem como a convalidação de ato cujos efeitos já se exauriram. 
Art. 17. Aplica-se ao reembolso o prazo prescricional de cinco anos, contados da data do inadimplemento pelo órgão ou entidade cessionária. 
Art. 18. As informações sobre a movimentação constarão obrigatoriamente nos registros funcionais do servidor. 
Art. 19. Esta Instrução Normativà entra em vigor a partir da data de sua publicação e vincula a atuação de todos os servidores integrantes da estrutura organizacional do Município de Presidente Kennedy. 
Art. 20. Caberá à Secretaria Municipal de Administração a ampla divulgação de todas as Instruções Normativas ora aprovadas. 
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| - o cessionario acerca da necessidade de imediato retorno do servidor aocrgao ou entidade cedente;
ll - o servidor sobre a obrigatoriedade de imediato retorno ao crgao ouentidade de origem no prazo de ate dez (10) dias.
Art. 13. Na hipOtese de nao atendimento as notificacoes de que trata 0 art.12, o orgao ou a entidade cedente devera:
I - suspender a remuneracao, a partir do més subsequente, do servidor;
ll - adotar os procedimentos previstos na Lei Complementar 0° 003, de 2009,com fundamento em eventual abandono de cargo ou emprego.
Art. 14. No caso de nao cumprimento do prazo de reembolso previsto no art.11°, os valores atrasados serao acrescidos de juros de mora e de atualizacaomonetaria, incidentes desde a data em que eram devidos ate 0 efetivo pagamento.

CAPiTULO vmDAS DISPOSIQOES FINAIS

Art. 15. Excepcionalmente, a Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy,independentemente da ocupacao de cargo em comissao ou de funcao de confianca,poderé receber servidores pUblicos cedidos pela administracao direta e indireta dosEstados, do Distrito Federal ou dos Municipios, desde que o onus da respectivaremuneracéo seja do orgéo ou entidade cedente.
Art. 16. E vedada a previséo de efeitos retroativos nas portarias de cessao ouprorrogacao de cessao, bem como a convalidacao de ato cujos efeitos ja seexauriram.
Art. 17. Aplica-se ao reembolso o prazo prescricional de cinco anos, contadosda data do inadimplemento pelo Orgao ou entidade cessionaria.
Art. 18. As informacoes sobre a movimentacao constarao obrigatoriamente nosregistros funcionais do servidor.
Art. 19. Esta Instrucao Normativa entra em vigor a partir da data de suapublicacao e vincula a atuacao de todos os servidores integrantes da estruturaorganizacional do Municipio de Presidente Kennedy.
Art. 20. Cabera a Secretaria Municipal de Administracao a ampla divulgacao detodas as Instrucoes Normativas ora aprovadas. 16 .in «Raginas J, “v. \ 1:3"RllA ATHA VIVACOIIA. NE 79- CFNTRO—CFP 29350-000 T I \\\-‘
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CAPÍTULO IX DA APROVAÇÃO 

Art. 21 . E por estar de acordo, firmo a presente Instrução Normativa em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Presidente Kennedy - ES, m 01 de outubro de 2020. 
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Art. 21. E por estar de acordo, firmo a presente Instrugéo Normativa em 03(trés) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legals.

Presidente Kennedy - ES, m 01 de outubro de 2020.
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